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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PORTARIAS DE 4 DE MARÇO DE 2021

A Vice-Reitora da Universidade Federal de Goiás, no exercício da Reitoria, no
uso das atribuições que lhe confere o disposto no art. 56, do Regimento Geral, resolve:

Nº 679- Exonerar, a pedido, Andreia Oliveira de Santana, Matrícula nº 1849061/SIAPE,
Assistente de Administração, Nível de Classificação D, Classe de Capacitação IV, Padrão
406, lotada na Escola de Veterinária e Zootecnia, nos termos do art. 34, da Lei nº 8.112/90,
tornando a medida efetiva a contar de 28/01/2020. (Processo nº 23070.004541/2021-11)

Nº 682- Reconduzir Jose Alexandre Felizola Diniz Filho, Matrícula nº 2127253/SIAPE,
Professor Titular, para exercer a função de Coordenador do Programa de Pós-Graduação
em Ecologia e Evolução do Instituto de Ciências Biológicas, FG-1, nos termos do art. 15, §4º
da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, por um mandato de dois anos, no
período de 08/03/2021 a 07/03/2023. (Processo nº 23070.009325/2021-62)

SANDRAMARA MATIAS CHAVES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ
PORTARIA Nº 465, DE 5 DE MARÇO DE 2021

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico
nº 32/2021 - PRAD, de 04/03/2021, resolve:

DISPENSAR o servidor NATAN DOS SANTOS, matrícula SIAPE n° 1010924, da
função de Coordenador de Planejamento da Diretoria de Planejamento e Orçamento.
Código: FG-1.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

EDSON DA COSTA BORTONI

PORTARIA Nº 467, DE 5 DE MARÇO DE 2021

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico
nº 32/2021 - PRAD, de 04/03/2021, resolve:

DESIGNAR a servidora PRISCILA REIS GUIMARAES BARTELEGA, matrícula SIAPE
n° 1906545, para exercer a função de Coordenadora de Planejamento da Diretoria de
Planejamento e Orçamento. Código: FG-1.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

EDSON DA COSTA BORTONI

PORTARIA Nº 469, DE 5 DE MARÇO DE 2021

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico
nº 32/2021 - PRAD, de 04/03/2021, resolve:

EXONERAR a servidora PRISCILA REIS GUIMARAES BARTELEGA, matrícula SIAPE
n° 1906545, do cargo de Diretora de Planejamento e Orçamento. Código: CD-4.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

EDSON DA COSTA BORTONI

PORTARIA Nº 470, DE 5 DE MARÇO DE 2021

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico
nº 32/2021 - PRAD, de 04/03/2021, resolve:

NOMEAR o servidor NATAN DOS SANTOS, matrícula SIAPE n° 1010924, para
exercer o cargo de Diretor de Planejamento e Orçamento. Código: CD-4.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

EDSON DA COSTA BORTONI

PORTARIA Nº 483, DE 5 DE MARÇO DE 2021

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico
nº 4/2021 - PDINFRA, de 05/03/2021, resolve:

DISPENSAR o servidor VITOR NICCHIO ARÇARI, matrícula SIAPE n° 2352691, da
função de Coordenador de Serviços Gerais e de Transportes da Pró-Diretoria de
Infraestrutura do Campus de Itabira. Código: FG-1.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

EDSON DA COSTA BORTONI

PORTARIA Nº 484, DE 5 DE MARÇO DE 2021

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico
nº nº 4/2021 - PDINFRA, de 05/03/2021, resolve:

DESIGNAR a servidora ANA PAULA DA MATA, matrícula SIAPE n° 2996182, para
exercer a função de Coordenadora de Serviços Gerais e de Transportes da Pró-Diretoria de
Infraestrutura do Campus de Itabira. Código: FG-1.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

EDSON DA COSTA BORTONI
INSTITUTO DE RECURSOS NATURAIS

PORTARIA Nº 476, DE 5 DE MARÇO DE 2021

O Diretor do Instituto de Recursos Naturais da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ITAJUBÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo Nº 85, inciso X, do
Regimento Geral da UNIFEI, resolve:

DESIGNAR a professora EDUARDA CRISTINA DE MATOS CAMARGO, SIAPE Nº
1197312, para exercer a função de Coordenadora do Curso de Graduação em
Engenharia Química, Campus Itajubá, pelo período de 08/03/2021 a 07/03/2023.
Código: FCC.

MARCELO DE PAULA CORREA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PORTARIA/SEI Nº 258, DE 2 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no exercício de suas
atribuições legais, regimentais e estatutárias, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23071.900042/2021-08, resolve:
Art. 1º Nomear a servidora MARIA ALICE JUNQUEIRA CALDAS, SIAPE 1148823,

para o cargo de DIRETOR DA FACULDADE DE FISIOTERAPIA, pro tempore, código CD-03,
com mandato de 03/03/2021 a 31/03/2021, conforme Processo 23071.905252/2021-85.

Art. 2º Esta Portaria Administrativa entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

MARCUS VINÍCIUS DAVID

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
PORTARIA Nº 183, DE 3 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições
regimentais, resolve: Art. 1º Contratar Denise Batista Nogueira, Professora Substituta, na
área de Epidemiologia: Saúde Pública Veterinária e Defesa Sanitária Animal, no
Departamento de Medicina Veterinária, nos termos do inciso II, parágrafo 1º do artigo 2º,
e do inciso I, parágrafo único, do artigo 4º ambos da Lei nº 8.745, e suas alterações
posteriores, e, pela Lei 12.772/2012, no regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais,
com remuneração correspondente à Classe de Professor Auxiliar A, Nível 1, com retribuição
por titulação de mestrado, com início em 3/3/2021 e término em 2/3/2022, ressalvadas as
hipóteses de rescisão contratual por outros fatos supervenientes. Art. 2º A contratação
temporária tem como objetivo a substituição à Professora Christiane Maria Barcellos
Magalhães Rocha, nomeada Pró-Reitora de Extensão e Cultura, conforme portaria
publicada no DOU de 18/02/2021, seção 2, pág. 18.

JOÃO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JÚNIOR

PORTARIA Nº 184, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, considerando o Memorando Eletrônico nº 34/2021 - PRP, de
23/2/2021, resolve: Art. 1º Dispensar a servidora Elaine Maria Seles Dorneles, matrícula nº
2038121, da função de Coordenadora de Iniciação Científica/PRP, código FG-1, revogando-
se a Portaria nº 616, de 3 de junho de 2020. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JÚNIOR

PORTARIA Nº 185, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, considerando o Memorando Eletrônico nº 34/2021 - PRP, de
23/2/2021, resolve: Art. 1º Designar o servidor Márcio Gilberto Zangerônimo, matrícula nº
1444577, como Coordenador de Iniciação Científica/PRP, código FG-1. Art. 2º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JÚNIOR

PORTARIA Nº 187, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, resolve: Art. 1º Contratar Karina Caixeta Scalco, Professora Substituta,
na área de Ensino de Química e Química Geral, no Departamento de Química, nos termos
do parágrafo 1º do artigo 2º, e do parágrafo único, do artigo 4º ambos da Lei nº 8.745, e
suas alterações posteriores, e, pela Lei 12.772/2012, no regime de trabalho de 20 (vinte)
horas semanais, com remuneração correspondente à Classe de Professor Auxiliar A, Nível
1, com retribuição por titulação de mestrado, com início em 4/3/2021 e término em
13/08/2021, ressalvadas as hipóteses de rescisão contratual por outros fatos
supervenientes. Art. 2º A contratação temporária tem como objetivo a substituição à
Professora Renata Reis Pereira, afastada por licença à gestante.

JOÃO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JÚNIOR

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 1.481, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021

A PRÓ-REITORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MINAS GERAIS, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria de Delegação de
Competências nº 2145, de 03/04/2020, da Magnífica Reitora, e considerando o teor do
processo nº 23072.205411/2021-84, resolve:

Designar a servidora Gisele Yukimi Kawauchi, matrícula SIAPE nº 2280205,
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, para exercer a função de
Chefe do Departamento de Zoologia, do Instituto de Ciências Biológicas, código FG-01, com
mandato de 02 (dois) anos, a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial
da União.

MARIA MÁRCIA MAGELA MACHADO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 1.693, DE 4 DE MARÇO DE 2021

A Diretora-Geral do Departamento de Administração de Pessoal da
Universidade Federal de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria de
Subdelegação de Competências n.° 2.383, de 22/04/2020, da Pró-Reitora de Recursos
Humanos, e tendo em vista a documentação que consta no Processo n.°
23072.206323/2021-08, resolve:

Conceder pensão a Maria Angélica Ulhoa Dani, CPF n.° 295.566.196-15, cônjuge
do ex-servidor aposentado Renato Dani, inscrição UFMG n.° 056340, matrícula SIAPE n.°
0319404, que foi ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Professor Adjunto, Nível 04, com fundamento no Art. 40, §§ 8º e 18, da
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003,
c/c o Art. 23, caput, e Art. 24, da Emenda Constitucional n.° 103/2019, Art. 16, I, da Lei n.°
8.213/1991, com redação dada pela Lei n.° 13.146/2015, a partir de 08/02/2021, data do
requerimento, de modo vitalício, conforme Art. 77, § 2º, V, "c", item 6, da mesma Lei n.°
8.213/1991, com redação dada pelas Lei n.°s 9.032/1995, 13.135/2015 e 13.846/2015.

ROSÂNGELA PEREIRA MARQUES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 108, de 11 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, Edição 35, Seção 2, Página 31, de 19 de fevereiro de 2020, onde se lê: "PORTARIA
Nº 108, DE 11 DE JANEIRO DE 2020" leia-se "PORTARIA Nº 108, DE 11 DE FEVEREIRO DE
2020".
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